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Boa Esperança/ES, 22 de setembro de 2022.

OFÍCIO CMBE N° 36212022

Referência: Encaminha Emenda à Lei Orgânica n° 028/2022 para ciência.

A Sua Excelência a Senhora Prefeita de Boa Esperança-ES.

Senhora Prefeita,

Informamos a Vossa Excelência que a Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 001/2022, de

sua autoria, foi aprovada por Unanimidade. Segue anexo a Emenda à Lei Orgânica n°

028/2022, promulgada pela Mesa Diretora, em conformidade com o §2° do art. 45 da Lei

Orgânica Municipal, para conhecimento.

Atenciosamente,

l~ NATO BARROS

Presidente
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